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Â vereadora abaixo assinada, após uüda a Casa na forma

regimental, indica ao Executivo Municipal que determine à Secretaria Municipal

de Turismo a colocação de placas com informações a respeito dos diversos

pontos turísticos existentes no município do Rio Grande, ao longo da RS 734

e da BR 392 (no recho compreendido entre os ümites do município).

Rio Grande,07 de tubro de 2009.

Luciane Branco
Líder da do PNÍDB
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